
 

 

 

  
 

COMUNICADO N° 008 – EDITAL Nº 002/2014 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL 

MÉDICO CLÍNICO (Nível Superior) 

RESULTADO FINAL 

 1 

 
O Serviço Social da Indústria – Departamento Regional do Distrito Federal – SESI/DF, CNPJ nº 03.803.317/0001-54, por 
meio da Diretoria de Administração e Finanças / Gerência de Recursos Humanos, torna público o Comunicado n° 008, 
referente ao Processo de Recrutamento e Seleção de Pessoal, objeto do Edital n° 002/2014, aberto para o emprego 
de Médico Clínico, a saber: 
 

1. DO RESULTADO FINAL  
 

Número 
de 

Ordem  
CANDIDATOS 

Resultado 
da 1ª 
etapa 

Resultado 
da 2ª 
etapa 

Resultado 
Final  

Status 

1 ANA CAROLINA ATHAYDE FERREIRA  31 40 71 Classificada 

2 LUMA SOLANO BARBOSA PEREIRA  10 50 60 Classificada 

3 BELIZA CRAVEIRO E SILVA  10 45 55 Classificada 

4 RICARDO RAMOS DOS SANTOS  10 40 50 Classificado 

5 DANTE ESCÓRCIO TAVARES SILVA  20 25 45 Classificado 

 
2.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

2.1. É de inteira responsabilidade do candidato à veracidade das informações por ele prestadas, bem como 
acompanhar todos os atos e comunicados que serão divulgadas por meio do site 
www.sistemafibra.org.br/sesi/editais referentes a esse Processo Seletivo. 

 
2.2. Quaisquer alterações referentes aos termos desse Processo Seletivo serão objeto de publicação no site  

www.sistemafibra.org.br/sesi/editais. 
 
2.3. O candidato deverá observar rigorosamente os comunicados que serão divulgados não podendo alegar este 

desconhecimento em qualquer uma das fases do processo seletivo.  
 
2.4. O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano a partir da data da publicação do resultado final, 

podendo ser prorrogado, 1 (uma) única vez, por igual período, obedecidas às disposições da Instrução 
Normativa de Gestão 003 da Entidade. 

 
2.5. O SESI DR DF a qualquer momento, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente 

Processo de Recrutamento e Seleção no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas. 
 
2.6. Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, serão dirimidos pela Diretoria de 

Administração e Finanças / Gerência de Recursos Humanos. 
 

Brasília-DF, 20 de maio de 2014. 
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